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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo de Referência Digital 83/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
83/2025 110001-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO JOSE WELLINGTON DOS SANTOS 19/11/2025 13:01 (v 0.6)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

00023.000072
/202555

1. OBJETO

1.1 Contratação direta de serviços técnicos especializados, por inexigibilidade, do Banco Nacional de
Desenvolvimento Social (BNDES), necessários à estruturação da gestão de ecu sos p enie es dor r rov nt
Fundo Nacional de Investimento em Infraestrutura Social - FIIS, a serem transferidos pela UNIÃO, por

 ao referido Banco, visando ao financiamento  eembols el deintermédio da Presidência da República, r áv
p oj os, de a o do om os Planos Anuais de Aplica ão de ecu sos do FIIS aprovados por seur et c r c ç R r
Comitê Gestor, median e o t a ão di a ao amparo do dispo o no art. 6º da Lei nº 14.947, de 2024.t c n rat ç ret st

1.1.1    Fundo Nacional de Investimento em Infraestrutura Social – FIIS é de natureza contábil e financeira,
vinculado à Casa Civil da Presidência da República, e tem a finalidade de assegurar recursos para o
financiamento de investimentos em infraestrutura social, nos termos do disposto na Lei nº 14.947, de 2 de
agosto de 2024.

1.3 O Objeto da contratação será executado com o emprego de mão de obra, equipamentos e
materiais próprios da CONTRATADA necessários à completa execução dos serviços.

 

2. RECURSOS TRANSFERIDOS AO CONTRATANTE

2.1    Os recursos do FIIS a serem transferidos ao BNDES, terão seus valores estabelecidos 
anualmente, de acordo com o orçamento da União e conforme art. 4º da Lei nº 14.947, de 2 de agosto 
de 2024, e art. 2º do Decreto nº 12.157, de 29 de agosto de 2024.

2.1.1 Os recursos referentes ao orçamento de 2025 corresponderão a 10.000.000.000,00 (dez bilhões
de reais), que serão utilizados no financiamento reembolsável de projetos de investimento em
infraestrutura social para educação e saúde, conforme o disposto na Lei nº 14.947, de 2024, no
Decreto nº 12.157, de 2024 e na Resolução CGFIIS n° 1, de 2025, e  serão transferidos pela
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a.  

b.  

CONTRATANTE ao BNDES, de acordo com as disponibilidades orçamentárias do FIIS e mediante
solicitação com previsão de demanda encaminhada pelo CONTRATADO à Secretaria Executiva do
CGFIIS, e após aprovação desta,  o Plano Anual de Aplicação de Recursos.observado

 

3. REMUNERAÇÂO AO CONTRANTE

3.1      Os pagamentos devidos à CONTRATANTE serão realizados pelo CONTRATADO diretamente ao
FIIS, observada a forma de remuneração prevista em contrato até a data do seu efetivo repasse.
conforme especificado a seguir:

as remunerações das disponibilidades serão repassadas mensalmente ao FIIS até o dia 15
(quinze) do mês subsequente ao período de competência encerrado;
nos contratos em situação de adimplência, inclusive nas hipóteses de liquidação antecipada, o
pagamento dos valores oriundos de amortização do principal e da remuneração do FIIS, que
compõe os encargos financeiros aos mutuários, dar-se-á até o dia 15 (quinze) do mês seguinte
às datas de recebimento dos recursos e:

b.1 nos contratos em inadimplência do mutuário:
nas operações diretas, ou de a e e fi ancei , og nt n ro credenciado, nas operações indiretas
BND S de e á e tuir ao FIIS, no p a o de 60 (sesse a) dias o ados da d a da primeiE v r r sti r z nt c nt at r
a p e a ão inadimplida, o alor tuali ado pela taxa equivalente à remuneração do FIIS,r st ç v a z
aplicável ao respectivo contrato de financiamento nos termos da Resolução CMN nº 5.256,
de 10 de Outubro de 2025, e suas posteriores alterações e substituições, equivalente à(s)
parcela(s) vencida(s) e não paga(s) neste período; e
Após o decu so do p a o de 60 (sessen a) dias mencionado acima, o BND S pa a á aor r z t E g r
FIIS os alo es or esponde es às pa celas vincendas nas mesmas d as de encime o pv r c r nt r at v nt

vi as no(s) espectivo(s) o t o(s) de financiamento, independentemente do curso dere st r c n rat
execução do referido contrato, considerando o fluxo de pagamentos existente na data do
último pagamento realizado no âmbito do financiamento, observando-se a taxa equivalente
à remuneração do FIIS, aplicável ao respectivo contrato de financiamento, nos termos da
Resolução CMN nº 5.256, de 10 de Outubro de 2025, e suas posteriores alterações e
substituições, conforme aplicável.

 

4. OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES

 

4. São obrigações:

I - da  CONTRATANTE

a) t an erir ao BND S os ecu sos do FIIS, que terão  r sf E r r valores estabelecidos anualmente, de acordo
com o orçamento da União e conforme art. 4º da Lei nº 14.947, de 2 de agosto de 2024, e art. 2º do
Decreto nº 12.157, de 29 de agosto de 2024;
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a.1)  Os recursos referentes ao orçamento de 2025 corresponderão a 10.000.000.000,00 (dez
bilhões de reais), que serão utilizados no financiamento reembolsável de projetos de investimento
em infraestrutura social para educação e saúde, conforme o disposto na Lei nº 14.947, de 2024, no
Decreto nº 12.157, de 2024 e na Resolução CGFIIS n° 1, de 2025;

b) p e ar as in orma ões necessárias ao BND S pa a apoiar as tribui ões do Banco enqua o a er st f ç E r a ç nt g
e financeiro do FIIS;nt

c) omuni ar p o ame e ao BND S sob e qualquer o ou o que possa ar ou omp om erc c r nt nt E r at fat afet c r et
a e ão dos ecu sos do FIIS, no que an e às ope a ões eembols eis;g st r r t g r ç r áv

d) omuni ar p o ame e ao ONTR ADO qualquer al e a ão no Plano Anual de Aplica ão de c c r nt nt C AT t r ç ç R
ecu sos do FIIS, bem omo qualquer edição de os norm os ou delibe a ões de seu Comi ê Ger c at ativ r ç t st
or ine e es ao obje o do Co t , pa a que o ONTR ADO possa ope acionali ar os ecu sos dor nt t n rato r C AT r z r r
FIIS de a o do om e tuais al e a ões ou n as d ermina ões do olegiado;c r c ev n t r ç ov et ç c

 e) ap ese ar ao olegiado os el órios elabo ados e as i orma ões p e adas pelo ONTR ADr nt c r at r nf ç r st C AT O
, co orme legislação apli el ao FIIS;nf cáv

f) publicar o Plano Anual de Aplicação de Recursos, após aprovação do Comitê Gestor, conforme
art. 3°, §5°, do Decreto n° 12.157, de 2024; e

g) e cer as demais tribui ões necessárias ao bom andamen o do obj o do Co t o;ex r a ç t et n rat

 

II - do ONTR ADOC AT

a) apli ar os ecu sos oriundos do FIIS na orma dispo a  egulame a ão apli el;c r r f st na legislação e r nt ç cáv

b) analisar e delibe ar sob e as ope a ões de financiamento  eembols eis om ecu sos do FIIS,r r r ç r áv c r r
quando eali adas na orma di a ou indi a não autom a, inclusive p ocedendo ao ar z f ret ret átic r c
ompanhame o de ais ope a ões;nt t r ç

c) homologar as operações de financiamento reembolsáveis realizadas por agentes financeiros
credenciados pelo BNDES, quando realizadas da forma indireta automática, inclusive procedendo
ao acompanhamento de tais operações de forma amostral;

d) tuar a cob an a dos alo es devidos pelos mutuários, no caso das ope a ões diretas, e pelosefe r ç v r r ç
agentes financeiros credenciados,  nas operações indiretas, o CONTRATADO deverá restituir ao
FIIS, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da primeira prestação inadimplida, o valor
atualizado pela taxa equivalente à remuneração do FIIS, aplicável ao respectivo contrato de
financiamento nos termos da Resolução CMN nº 5.256, de 10 de Outubro de 2025, e suas
posteriores alterações e substituições, equivalente à(s) parcela(s) vencida(s) e não paga(s) neste
período;

d.1) Após o decu so do p a o de 60 (sessen a) dias mencionado, o CONTRATADO pa a ár r z t  acima g r
ao FIIS os alo es or esponde es às pa celas vincendas nas mesmas d as de encime o p viv r c r nt r at v nt re st
as no(s) espectivo(s) o t o(s) de nanciame , independentemente do curso de execução dor c n rat nto
referido contrato, considerando o fluxo de pagamentos existente na data do último pagamento
realizado no âmbito do financiamento, observando-se a taxa equivalente à remuneração do FIIS,
aplicável ao respectivo contrato de financiamento, nos termos da Resolução CMN nº 5.256, de 10
de Outubro de 2025, e suas posteriores alterações e substituições, conforme aplicável
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e) elabo ar e encaminhar mensalmente ao FIIS demonstrativo do fluxo financeiro contendor
informações sobre os recursos recebidos do FIIS, os rendimentos da remuneração financeira sobre
o saldo em disponibilidade, as libe a ões tuadas pa a p oj os, os ornos e financiamentos r ç efe r r et ret d r
ecebidos, pagamentos efetuados, e e tuais de olu ões e saldos emanesce es;v n v ç r nt

f) elabo ar e encaminhar ao FIIS documento mensal discriminando a quantidade, valor e linha der
ação das operações contratadas no mês anterior, em atendimento ao art. 7º da Lei nº 14.947, de
2024;

g) el bo ar e en aminhar ao FIIS el ório circunstanciado anual sob e a ecu ão do P ano Anual a r c r at r ex ç l
de Apli a ão de ecu sos, obse ado o que se segue, consubstanciado, no tópico '5. Prestações de c ç R r rv
Contas', deste instrumento

h) omuni ar p o ame e o Comitê Gestor do FIIS qualquer o ou o que possa ar ou ompc c r nt nt  a at fat afet c r
om er a e ão dos ecu sos do FIIS, no que an e às ope a ões eembols eis; eet g st r r t g r ç r áv

i) exercer as demais atribuições necessárias ao bom andamento do objeto do Contrato.

5. PRESTAÇÃO DE CONTAS

5. Em atendimento ao art. 7º da Lei nº 14.947, de 2024, a prestação de contas dar-se-á da seguinte 
forma:

I - mensalme e, o ONTR ADO ap ese a á à ONTR ANTE demon t o do fluxo financeiro nt C AT r nt r C AT s rativ
o endo i orma ões sob e os ecu sos ecebidos, os endime os da remuneraçãoc nt nf ç r r r r r nt

financeira  sobre saldo em disponibilidade, as libe a ões tuadas pa a p oj os, os ornos der ç efe r r et ret
financiamentos  ecebidos, pagamentos efetuados, eventuais de olu ões e saldos r v ç em disponibilidade
, bem como documento contendo a quantidade, alor e linha de a ão das ope a ões co t adas nov ç r ç n rat
mês a erio ; ent r

II - anualme e, o ONTR ADO ap ese a á à ONTR ANTE el ório circunstanciado de ecunt C AT r nt r C AT r at ex
ão o endo as vida es e desempenho das ope a ões de financiamento  eembols el o tç c nt ati d r ç r áv c n rat

adas c m ecu sos do FIIS, de aco do om o Plano Anual de Aplica ão de ecu sos, bem omoo r r r c ç R r c
demon t o dos ecu sos ecebidos do FIIS, endime os da remuneração financeira  sobres rativ r r r r nt
disponibilidades, libe a ões tuadas pa a p oj os, ornos de financiamentos  ecebidos,r ç efe r r et ret r
pagamentos efetuados e, ainda, e e tuais d olu ões e saldos el  ao FIIS.v n ev ç r ativos

5.1 A CONTRATANTE pode á, a qualquer emp , desde que om a ecedência mínima de 10 (d z)  r t o c nt e
dias, eque er ao BNDES as in orma ões necessárias ao desempenho de suas tribui ões.r r f ç a ç

5.2 A CONTRATANTE se omp ome e a assegu ar o sigilo das in orma ões a que er acesso noc r t r f ç  tiv
cumprimen o de suas tribui ões, semp e que as in orma ões e e em p o egidas por sigilo ban árit a ç r f ç stiv r r t c

, seg edo indu trial, ome cial, pela Lei nº 13.709, de 14 de ago o de 2018 (Lei Ge al de P o e ãoo r s c r st r r t ç
de dados essoais) ou por qualquer out a hipó ese de sigilo p vi a em lei.P r t re st

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL E ALTERAÇÕES

6.  O Co t o e t ará em vigor na d a de sua assinatura e erá vigência é que estejam extintas n rat n r at t at
todas as obrigações dele decorrentes.

6.1 No caso de xtinçã ,  é que sejam ultimadas as ações já   e o do Contrato este produzirá efeitos at
iniciadas e cumpridas integralmente as obrigações das partes, em nada afetando os financiamentos
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 e as emune a ões a que o BND S reembolsáveis aprovados com recursos provenientes do Contrato r r ç E f
az jus nos ermos da Lei nº 14.947, de 2024 e da Resolução CMN nº 5.256, de 10 de outubro de 2025,t
e suas posteriores alterações e substituições.

6.2  O Co t o pode á ser al e ad , c o qua o ao obje , median e assin tu a de aditi , por n rat r t r o ex et nt to t a r vo c
omum a o do e t e as par es.c r n r t

7. DEVOLUÇÃO DE RECURSOS

7.   A CONTRATANTE poderá requisitar ao BNDES, a qualquer tempo, a devolução total ou parcial do
saldo dos recursos transferidos e não aplicados, desde que ainda não enham sido omp om dos port c r eti
meio de ap a ão e ou o t a ão de ope a ão de financiamento  om rov ç / c n rat ç r ç c os mutuários, bem como dos
recursos devidos ao FIIS, no âmbito do Contrato, oriundos das operações de financiamento e das
remunerações das disponibilidades, mediante notificação formal com antecedência mínima de 10 (dez)
dias úteis.

 

8. FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

8.  A fiscalização do o t o se á e cida CONTRATANTE pelos ó ãos de Co t ole In erno e c n rat r ex r  pela  e rg n r t
E erno sob cuja jurisdição está o ONTR ADO.xt C AT

 

9. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

9. Os ecu sos r r rel os ao o ame o de 2025 ativ rç nt p vi os pa a o financiamento  eembols el de p oj osre st r r áv r et
 cor e ão à o a r r c nt do P og ama de Trabalho 28.846.0902.00X6.0001 –r r Financiamentos de Investimentos

em Infraestrutura  Social, Natureza de Despesa 4.5.66 – Concessão de Empréstimos e
Financiamentos, no valor de R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais), composta pela fonte 1000
(recursos livres da União).

 

10. CONDIÇÕES FINAIS

10.  A ONTR ANTE deverá p videncia  a publica ão de extrato do Contrato no Diário Oficial da C AT ro r ç
União.

10.1 As partes (CONTATANTE e CONTRATADO) devem declarar quando da assinatura do contrato 
que: 

os ermos do Co t o o am d vidame e ap ados nas in âncias omp e es;t n rat f r e nt rov st c et nt
a celeb a ão do Co t o e á de a o do om a legislação e as normas el as ao FIIS;r ç n rat st c r c r ativ
p e a ão as in orma ões e os subsídios écni os necessários à p o a esolu ão de incide es er st r f ç t c r nt r ç nt
que onamen os ace a da ecu ão do Co t o;sti t rc ex ç n rat
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e e tuais conflitos pode ão ser esolvidos, a es da judiciali a ão da o t é sia, por meio da v n r r nt z ç c n rov r c
oncilia ão ou arbit a em, nos ermos da Lei nº 9.307, de 23 de se emb o de 1996, e do Dec oç r g t t r ret
nº 11.328, de 01 de janei o de 2023.r

11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11 A contratação se regerá por oda legislação b asilei a apli el à espécie, especia me e a Lei nºt r r cáv l nt
Lei nº 14.947, de 2 de agosto de 2024, bem como normas infralegais pertinentes, em particular o Decret
o nº 12.157, de 29 de agosto de 2024 e a Resolução CMN n.° 5.256, de 10 de outubro de 2025, e suas
e e tuais al e a ões ou substituições.v n t r ç

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JOSE WELLINGTON DOS SANTOS
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 19/11/2025 às 13:01:13.

 

 

 

 

 

 

ANA LUIZA OLIVEIRA CHAMPLONI
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

SEVERINO WENDELL PEREIRA CAMPOS
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

EULER ALBERGARIA DE MELO
Membro da Equipe de Planejamento da Controtação
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